LEI Nº2035 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1997


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER ÁREA DE TERRAS EM FORMA DE DOAÇÃO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em forma de doação de ALBERTO AFFONSO FÜHR, uma área de terras de 1.468,74 m² ( mil quatrocentos e sessenta e oito metros quadrados e setenta e quatro centímetros quadrados), localizada em Linha Lerner, Município de Salvador do Sul, confrontando-se ao NORTE, com o doador, onde mede 49,10 m; ao SUL, também com o doador, medindo 27,00 m; a LESTE, com a Estrada Municipal, medindo 47,70m e a OESTE, onde confronta-se com o doador, medindo 39,50 m.

Art. 2º A presente área destina-se para Escola Municipal João Lerner.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria Municipal de Educação, Ativ 2008 - 3.1.3.2 Outros Serv. e Encargos.

Art. 4º Revogam-se as disposições em Contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de novembro de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

